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Sábado, 31 de Agosto de 2019      Ano:XXV - Edição N.: 5846 

Poder Executivo 

AA-Procuradoria-Geral do Município

PORTARIA PGM N° 032/2019

 

O Procurador-Geral do Município de Belo Horizonte, no exercício de suas atribuições legais, e em especial o disposto no
art. 59, § 3º, da Lei Municipal nº 11.065/17, de 1º de agosto de 2017,

RESOLVE:

 

Art. 1º - Delegar, por prazo indeterminado, competência à servidora Renata Duarte Gomes, BM 91.971-7, para, no âmbito
da Secretaria Municipal de Educação,

 

I – emitir e aprovar parecer em:

 

a) editais, contratos, convênios, aditivos e apostilas até e, inclusive, a modalidade Tomada de Preços, desde que
precedidos de licitação, e nos casos de dispensa de licitação previstos no artigo 24, incisos I e II, da Lei 8.666/1993;

b) procedimentos licitatórios na modalidade “Pregão”, independentemente do valor;

c) Termos de Colaboração, Termos de Fomento e Acordos de Cooperação, os aditivos e as apostilas dele derivados,
observado o limite, inclusive, do valor equivalente à modalidade licitatória da Tomada de Preços, desde que precedidos de
Chamamento Público ou dispensados na forma do art. 30, VI da Lei Federal nº 13.019/2014;

d) Convênios, Termos de Colaboração, Termos de Fomento e Acordos de Cooperação, bem como os aditivos e as
apostilas deles derivados, firmados com instituições destinadas ao atendimento da Educação Infantil de 0 a 6 anos, ao
atendimento da educação integral de crianças e adolescentes, e Caixas Escolares das escolas municipais de Belo Horizonte,
independentemente do valor.

 

Art. 2° - Fica revogada a Portaria PGM Nº 022/2018.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Belo Horizonte, 30 de agosto de 2019

 

Castellar Modesto Guimarães Filho

Procurador-Geral do Município
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